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\~i \_, j' A ClMARA MUNICIPAL .IE BAURU, Estad o de São Paulo, 
usando âe suas atribuições, D e e r e t ai-

Artigo lQ - Fica alterada, como segue a classifica;ão dos seguintes car
gos da Secretar!a Executiva da Câmara Munlclpals-

1 B1blloteclrio que, passará de Padrão "H" para Padrão "I•J 

1 Porteiro que, passar.t de Padrão "P'", para Padrão HG" J 

L Servente que, passará de Padrão "º"' para Padrão "D"J 
Artigo 20 - Esta lei entrar' em vlgôr na data de sua publlca9ão, e aa -

vantagens estabelecidas no artigo lD, a partir de janeiro -
de 1957 • 

o de 1956.-
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Designo o dia ............. .. _/ __ -·- /. .. - .............. _para 0 

parecer final d:\ Comissão. 

Bauru, ·:lt! · ········--····· ......... ...... de 1g_ 
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- PARECER FINAL -

A Comi ssão de Jus t i ça exami nando o presente 

projeto de r esolução, em que são alterados car r;os da Se 

cretária da Câmara Liunicipal , opi na pela sua aprovação . 

Sala das Re uniões , 20 de novembr o de 1956 • 
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